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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Conde

DESPACHO:

Vistos, etc.

1. Tendo em vista o requerimento inserto na peça vestibular, bem como a declaração de hipossuficiência econômica acostada aos
autos, CONCEDO os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte promovente, o que faço com esteio nas disposições dos
arts. 98 e 99, §, 3º do CPC.

 2. Considerando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais e por não vislumbrar razões para a improcedência liminar
do pedido, recebo mencionada peça e, considerando que a parte autora dispensou a realização de audiência de autocomposição,
ordeno a citação dos réus para, no prazo de 15 dias, apresentarem contestação, sob pena de revelia.

Diligências necessárias.

Cumpra-se.

DATADO E ASSINADO
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Certifico que nesta data, procedi a expedição da carta de citação da parte promovida. Que o referido é
verdade e dou fé.

 

 

Obs .Falta encaminhar para o protocolo dos correios. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA  PARAIBA 

COMARCA DO CONDE-PB 

FÓRUM PROCURADOR SABINO RAMALHO LOPES 

PB -018, 4,  CEP 58322-000, na cidade do Conde  - PB 

fone (083)  3298-2234 

 

                                                           CARTA  DE  CITAÇÃO 

                           De ordem do Dr. André Ricardo de Carvalho Costa,  Juiz de Direito da  Vara  

Única do Conde-PB, na forma da Lei, etc, venho por meio deste expediente, CITAR a parte ré, 

abaixo qualificada, para os termos presente ação, podendo a referida parte oferecer contestação, 

por petição, no prazo de 15  (quinze) dias, conforme o artigo 335, III, CPC, ocasião em que poderá 

apresentar tudo o que interesse a sua defesa, além de preliminares, reconvenção, incompetência 

relativa, incorreção do valor da causa e indevida concessão de justiça gratuita. 

            Saliente-se a possibilidade da parte promovida requerer a designação da audiência de 

conciliação prevista no art. 334 do CPC, caso entenda viável a autocomposição do litígio, 

advertindo-se que a utilização do ato processual como forma de retardar o processo poderá ser 

considerada como ato atentatório à dignidade da justiça e litigância de má-fé, punível com multa. 

 Se o réu não contestar a ação no prazo legal, reputar-se-ão como verdadeiros os fatos 

afirmados na  petição inicial (art. 344, CPC). 

  Não segue cópia da petição inicial, no entanto o réu poderá ter acesso á mesma a 
qualquer tempo, art.  695, § 1º, no site do Tribunal de Justiça da Paraíba, campo Pje. 
 

 A inicial com os seus documentos podem ser analisadas através do Sistema do 

Processo Judicial Eletrônico (PJE) da  Vara Única do Conde-PB. 

 
(PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam. 

 
 E digite o ID informado:  17060715120646500000008016736 

 
                                            Atenciosamente, 

Rosildo Freitas dos Santos       

Técnico Judiciário 

Ilmº(ª). Sr(ª). 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,  
Rua Senador Dantas, nº. 74 5° andar, centro, Rio de Janeiro,  
CEP 2003120 
No processo nº 0800131-90.2017.8.15.0441 
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